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valor da contribuição mensal 

do Grande Risco x 13 parcelas

Equacionamento = percentual do déficit ou superavit X    valor da contribuição anual.

valor do déficit ou superávit 

÷ arrecadação total da 

carteira





Exclusão do parágrafo 4º da Cláusula 42ª (Excedente de Pessoal) para inclusão de uma nova cláusula
específica para a Gestão Ativa de Portfólio, reafirmando nosso valor de respeito às pessoas.



O Plano de Pessoal será ofertado ao conjunto de empregados lotados nas gerências e imóveis abrangidos em
cada Projeto da Gestão Ativa de Portfólio da Companhia, quais sejam: desinvestimentos, hibernações,
desmobilizações prediais, descomissionamentos ou processos de redução de atividades.

Aos empregados diretamente abrangidos em ativos incluídos na Gestão Ativa de Portfólio, será garantida a
permanência na Companhia de todos aqueles que assim desejarem.

O disposto acima não se aplica aos casos de dispensa com justa causa.
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